
 

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO DO PIAUÍ - SEAD-PI

ASSESSORIA 2 - SEAD-PI/SLC/DIP

Assunto: Procedimento público de Intenção de Registro de Preços para subsidiar futura contratação de empresa(s) para locação
de veículos tipo viatura.

 

Senhores,

Trata-se de divulgação de procedimento público de Intenção de Registro de Preços (IRP) promovida pela Secretaria
de Estado da Administração do Piauí (SEAD-PI) para possibilitar a participação dos órgãos e entes que compõem a Administração
Pública do Estado do Piauí no Registro de Preços que tem por objeto a futura contratação de empresa(s) para locação de
veículos  tipo viatura, observando-se o disposto no Decreto Estadual nº 14.386 de 18 de janeiro de 2011,  visando atender as
necessidades dos Órgãos e Entidades que Compõem a Administração Pública do Estado do Piauí.

Considerando que a Secretaria de Estado da Administração do Piauí - SEAD é órgão central da administração do
Governo do Estado do Piauí e possui competência, para realizar procedimento público de Intenção de Registro de Preços – IRP,
estabelecendo, quando for o caso, o número máximo de participantes, em conformidade com sua capacidade de gerenciamento,
conforme previsto nos arts. 5º, 6º e 12, do Decreto Estadual nº 21.938, de 28 de Março de 2023, que regulamenta sobre o
procedimento auxiliar de Registro de Preços no âmbito do Poder Executivo Estadual e art. 17, Lei nº 7.884, de 08 de dezembro de
2022, que estabelece a Organização Administrativa do Estado do Piauí (Lei nº 7.884/2022), o Decreto Estadual nº 21.872, de 07
de Março de 2023, que regulamenta a Lei Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 2021 no âmbito do Poder Executivo Estadual, bem
como o disposto no art. 67 do Decreto nº 22.546, de 16 de Novembro de 2023, que aprova a estrutura regimental, o
organograma, as atribuições e o quadro demonstrativo dos cargos em comissão e das funções de confiança da Secretaria de
Estado da Administração – SEAD/PI e o disposto no art. 86, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 (Nova Lei de Licitações e
Contratos Administrativos).

Cumpre ressaltar que a Intenção de Registro de Preços (IRP) é a ferramenta que permite que Administração
Pública compartilhe as suas intenções de realizar licitações para Registro de Preço - SRP, possibilitando a participação de outros
órgãos ou entidades que tenham interesse em adquirir o mesmo objeto. Entre os principais benefícios das participações às IRPs,
estão as economias de escala e processual, além de favorecer a redistribuição de agentes públicos para tarefas finalísticas.

Assim, a presente IRP nº 01/2025, visa realizar o estudo para levantamento do quantitativo, a fim de determinar a
estimativa total das quantidades da demanda de forma clara e precisa para atendimento de toda a necessidade administrativa,
tendo como alinhamento estratégico o Documento de Formalização de Demanda ANEXO ÚNICO, composto inicialmente por 04
(quatro ) item(s), com detalhamento técnico, o mesmo deve ser avaliado e preenchido pelo setor competente de cada órgão e
entidade, conforme a seguir:

a) Estimativa total de quantidades da contratação, com base nas necessidades de contratações dos últimos
e para os próximos 12 (doze) meses, com a devida justificativa administrativa do quantitativo indicado, bem como a sua
necessidade, demonstrada a sua previsão no Plano Anual de Contratações, se houver; 

O órgão consultado deve demonstrar quais itens e quantitativos precisará para compor a futura Ata de Registro de
Preços, com as estimativas das quantidades, acompanhadas das memórias de cálculo e dos documentos que lhes dão suporte,
que considerem interdependências com outras contratações, de modo a possibilitar economia de escala.

Por fim, pedimos que esta Intenção de Registro de Preços – IRP seja respondida pelos órgãos e entidades da
administração pública estadual impreterivelmente ATÉ O DIA 14/02/2025 (8 DIAS ÚTEIS), conforme o previsto no § 1º do Art. 12
do Decreto Estadual nº 21.938, de 28 de Março de 2023, seguindo os critérios elencados ao longo do ofício e anexo.

Informamos ainda que demandas enviadas após esse prazo para a SEAD NÃO serão computadas no presente
procedimento de Registro de Preços, conforme o disposto no Inciso II do Art. 6º do Decreto Estadual nº 21.938, de 28 de Março
de 2023. 

Certo de nobre colaboração, desde já agradecemos.

 

ANEXO ÚNICO

(DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA Nº 01/2025/SEAD)

 

1. DEFINIÇÕES

https://sapl.al.pi.leg.br/media/sapl/public/normajuridica/2022/5434/7884.pdf


1.1. Para fins desta Intenção de Registro de Preços, consideram-se: 

 
I - sistema de registro de preços – SRP: conjunto de procedimentos para realização, mediante contratação direta ou licitação
nas modalidades pregão ou concorrência, de registro formal de preços relativos a prestação de serviços, a obras e a aquisição
e locação de bens para contratações futuras;

II - ata de registro de preços: documento vinculativo e obrigacional, com característica de compromisso para futura
contratação, no qual são registrados o objeto, os preços, os fornecedores, os órgãos ou entidades participantes e as condições
a serem praticadas, conforme as disposições contidas no edital da licitação, no aviso ou instrumento de contratação direta e
nas propostas apresentadas;

III - órgão ou entidade gerenciadora: órgão ou entidade da Administração responsável pela condução do conjunto de
procedimentos para registro de preços e pelo gerenciamento da ata de registro de preços dele decorrente;
 
IV - órgão ou entidade participante: órgão ou entidade da Administração que participa dos procedimentos iniciais da
contratação para registro de preços e integra a ata de registro de preços;

 

2. IDENTIFICAÇÃO DO ÓRGÃO GERENCIADOR DA SOLUÇÃO

 

Órgão Gerenciador: Secretaria de Estado da Administração do Piauí - SEAD-PI.

Unidade Requisitante: Diretoria de Planejamento de Compras Públicas/ Superintendência de Licitações e Contratos - SEAD-
PI.

Nome do Projeto:

Registro de Preços com vistas a subsidiar futura contratação de empresa para locação de veículos 
tipo viatura, observando-se o disposto no Decreto Estadual nº 14.386 de 18 de janeiro de 2011,  
visando atender as necessidades dos Órgãos e Entidades que Compõem a Administração Pública do
Estado do Piauí.

E-mail: diretoriaplanejamentosead@gmail.com
Telefone: (86) 99448-3513.

 

3. IDENTIFICAÇÃO DO ÓRGÃO PARTICIPANTE DA SOLUÇÃO

 

Órgão Participante:  
Responsável pela Demanda:  
E-mail:  
Telefone:  

Nota Explicativa: A tabela acima deve ser preenchida com os dados do(s) servidor(es) responsável(is) pela demanda
designados pela autoridade máxima do órgão ou da entidade, conforme divisão de atribuições de cada órgão, ou a quem as
normas de organização administrativa indicarem. 

O art. 9º do Decreto Estadual nº 21.938, de 28 de março de 2023 prevê que o órgão ou entidade participante será responsável por
manifestar seu interesse em participar do registro de preços, competindo-lhe:  

I - comunicar à Secretaria de Administração sua intenção de participar do registro de preços, em consonância com:  

a) as especificações do item; 

b) estimativas das quantidades, acompanhadas das memórias de cálculo e dos documentos que lhes dão suporte,
que considerem interdependências com outras contratações, de modo a possibilitar economia de escala;  c) o local de
entrega ou execução do serviço;  

II - garantir que os atos relativos à inclusão no registro de preços estejam formalizados e aprovados pela autoridade competente;  

III - solicitar, se necessário, a inclusão de novos itens, no prazo previsto, acompanhada das informações referidas nas alíneas do
inciso I e da respectiva pesquisa de mercado que contemple a variação de custos locais e regionais;  

IV - manifestar, junto ao órgão ou entidade gerenciadora, mediante a utilização da intenção de registro de preços, sua
concordância com o objeto a ser licitado, antes da realização do procedimento licitatório ou da contratação direta;  

V - auxiliar tecnicamente, por solicitação do órgão ou entidade gerenciadora, as atividades previstas nos incisos V e VII do caput
do art. 6º.

 

4. ALINHAMENTO ESTRATÉGICO

4.1. Para o preenchimento da tabela abaixo, orientamos:

4.1.1. Verificar a descrição completa dos Itens/veículos contida no Item 4.2;



4.1.2. Verificar o Decreto Estadual nº 14.386, de 18 de janeiro de 2011 que disciplina a aquisição, locação e controle
dos veículos oficiais do Poder Executivo, e dá outras providências, através do link: Disciplina a aquisição, locação e controle
dos veículos oficiais do Poder Executivo, e dá outras providências.

 

Ordem Tipo de veículo/Especificação resumida Unidade de
Medida/Aferição

Quantidade
Máxima

Estimada

Descrição da
finalidade/justificativa

1 Locação de veículo especial para transporte de cadáveres (rabecão). MENSAL   

2
Locação de veículo Tipo Picape Média (Diesel) (Cabine dupla, Sem
motorista, Sem Combustível, Km Livre, 4 portas, com CELA
(compartimento para detidos).

MENSAL   

3

Locação de veículo tipo picape cabine dupla, diesel, PARA USO
POLICIAL, CARACTERIZADO, sem motorista, sem combustível, Km
Livre, 4x4; Potência mínima de 110cv (tolerância de - 10%), 04
portas, ar-condicionado, direção elétrica ou hidráulica, vidros
elétricos, ABS e Air Bag Duplo (no mínimo), Veículo deverá ser
fornecido com os padrões de grafismo e logomarcas do órgão,
Veículo novo (primeiro uso).

MENSAL   

4

Locação de veículo sedan, motor flex (gás/álcool), potência mínima
100cv PARA USO POLICIAL OSTENSIVO, CARACTERIZADO, sem
motorista, sem combustível, Km livre, transmissão manual 5
velocidades à frente e 1 à ré, 04(quatro) portas, ar condicionado,
direção elétrica ou hidráulica, com capacidade para transporte de 05
(cinco) pessoas, caracterizada com grafismo e logomarcas padrão
do órgão.

MENSAL   

 

4.2. Descrição sugestiva dos Itens/veículos:

4.2.1. Destacamos que as descrições sugeridas para os veículos indicados na tabela acima foram elaboradas com
base no histórico de pregões realizados pela SEAD e SSP, os quais apresentaram detalhamentos de viaturas compatíveis com
este objeto. As fontes utilizadas para esse levantamento são as seguintes:

TCE-PI Mural de Licitações P.E 11/2022 SSP-PI

TCE-PI Mural de Licitações P.E 23/2023 SEAD-PI

TCE-PI - Mural de Licitações P.E 16/2022 SEAD-PI

4.2.2. Além disso, reforçamos que é possível consultar as Atas vigentes gerenciadas pela SEAD por meio do seguinte
link:

Central de Compras do Piauí.

4.2.3. Ademais, informamos que, caso o descritivo dos veículos indicados não atenda integralmente às necessidades
específicas dos programas de trabalho do demandante ou ao interesse público, este poderá encaminhar o detalhamento
técnico que melhor se adequar às suas exigências, conforme o procedimento indicado no item 7 desta IRP.

 

1 - Veículo especial para transporte de cadáveres (RABECÃO):

Veículo automotor de 1º uso, zero-quilômetro de fábrica, data de fabricação/modelo igual ou posterior à data do pregão e entregue emplacado
e licenciado na UF da CONTRATANTE; projetado sobre chassi de veículo tipo caminhonete, cabine simples, com carroceria inteiriça em aço e
original de fábrica cor sólida; Motor a diesel aspirado ou turbo comprimido com volume mínimo de 2,2 litros (tolerância até – 5%) e mínimo de
160 cv (tolerância até – 5%); Transmissão automática ou manual, de no mínimo 5 marchas à frente e uma à ré. Sistema de tração integral
acionável, por meio de seletor interno de tração (4x2, 4x4 e 4x4 reduzida) ou controle eletrônico, sendo permitida a tração integral
permanente; ar-condicionado; direção hidráulica, elétrica ou eletro- hidráulica, original de fábrica; O veículo deverá ser entregue caracterizado
conforme grafismo e logomarcas padrão do órgão. 1º emplacamento e licenciamento, e placa do veículo por conta da concessionária. Garantia
mínima de 01 (um) ano. 

Adaptações e acessórios (adaptações para viatura Rabecão, com garantia mínima de 01 (um) ano e assistência técnica local
autorizada). 

Observações gerais: 1  – O período de garantia mínima para o veículo e dos componentes da adaptação deverá ser de no mínimo
01(um) ano; 2  - á licitante vencedora, como condição para sua declaração como vencedora do lote/item deverá apresentar
declaração de homologação da empresa adaptadora emitida pela fabricante do veículo, de modo que as adaptações produzidas
não prejudiquem a garantia veicular; – Tanto a fabricante do veículo cotado, quanto a empresa responsável pela adaptação
deverão possuir no mínimo uma unidade na capital Teresina para assistência técnica autorizada do veículo adaptado no prazo
previsto nas respectivas garantias.

Componentes da Adaptação: A serem dispostos futuramente no ETP e TR.

Sistema de sinalização acústica e visual:  Determinações da ANATEL e o veículo deverá ser entregue caracterizado conforme
grafismo e logomarcas padrão do órgão, a serem dispostos futuramente no ETP e TR.

http://www.cel.pi.gov.br/download/201209/CEL06_6d19cb97eb.pdf
http://www.cel.pi.gov.br/download/201209/CEL06_6d19cb97eb.pdf
https://sistemas.tce.pi.gov.br/muralic/detalhelicitacao.xhtml?id=708741
https://sistemas.tce.pi.gov.br/muralic/detalhelicitacao.xhtml?id=846523
https://sistemas.tce.pi.gov.br/muralic/detalhelicitacao.xhtml?id=676200
https://centraldecompras.pi.gov.br/registro-de-preco/atas-vigentes/


2 - Veículo Tipo Picape Média (Diesel) (Cabine Dupla, Sem Motorista, Sem Combustível, Km Livre, 4 Portas, com CELA,
compartimento para detidos): 

Veiculo categoria tipo picape média. Motorização 08 ou 16v, cabine dupla, 4x4, com potência de 102 a 200 cv, 04 portas, opcional mínimo Ar
condicionado, câmbio automático, Direção hidráulica ou elétrica, capacidade mínima de 05 passageiros. Equipado com todos com todos os
equipamentos e acessórios obrigatórios exigidos pela legislação em vigor; Documentação regularizada. 

Adaptação para transporte de detidos: 1- Cela instalada atrás do banco traseiro, com as seguintes características:

1.1 confeccionado em estrutura tubular de aço, com revestimento em chapa lisa de aço perfurada nas laterais e porta da cela
envolvendo toda a área correspondente ao transporte de cargas com acabamento e tratamento anticorrosivo, pintados na cor
cinza ou preto semi-brilho;

1.2 sistema de travamento da tampa com chave;

1.3 porta da cela independente da porta traseira externa, com sistema de travamento duplo externo com ferrolhos no lado
esquerdo, com duas trancas apropriadas para cadeado e com pino das dobradiças ponteado com solda;

1.4 parte interna com revestimento e proteção do assoalho em material resistente e com drenos para escoamento de líquidos ou
calafetação;

1.5 laterais com revestimento em borracha e lados arredondados, para evitar que pontas possam ferir os conduzidos.

 

3 - Veículo Tipo picape cabine dupla, diesel, PARA USO POLICIAL, CARACTERIZADO, sem motorista, sem combustível, Km
Livre,4x4; Potência mínima de 110cv.

Veículo novo (primeiro uso) tipo picape cabine dupla, diesel, PARA USO POLICIAL, CARACTERIZADO, sem motorista, sem combustível, Km
Livre,4x4; Potência mínima de 110cv (tolerância de - 10%), 04 portas, ar-condicionado, direção elétrica ou hidráulica, vidros elétricos, ABS e Air
Bag Duplo (no mínimo), Veículo deverá ser fornecido com os padrões de grafismo do demandante. Equipado ainda com barra sinalizadora de
teto (sinalizador acústico-visual) com as seguintes características: Barra sinalizadora em formato de arco, asa, linear, elíptico, ou similar com
comprimento entre 1.000mm e 1.300mm, largura entre 250mm e 500mm e altura entre 70mm e 110mm. Instalada no teto do veículo. Barra
dotada de base construída em ABS, Policarbonato ou perfil de alumínio extrudado na cor preta, cúpula, injetada em policarbonato na cor
CRISTAL, resistente a impactos, descoloração e com tratamento UV. Sistema luminoso composto por refletores frontais, traseiros e laterais,
organizados em módulos e lentes (único ou múltiplos). Os módulos devem possuir no mínimo 04 (quatro) LEDs, nas cores VERMELHO RUBI
para iluminação de emergência, todos com no mínimo 03 Watts de potência; refletores frontais e traseiras maiores, refletores laterais
menores, distribuídas equitativamente por toda a extensão da barra, de forma a permitir total visualização. Serão admitidos módulos de até 3
(três) leds com no mínimo 3 watts de potência para os refletores laterais. Sirene eletrônica composta de amplificador de no mínimo 200 W
RMS, 11Ω (Ohms) e unidade sono fletora com, no mínimo, 4 (tons), que deverá ser instalado no local mais adequado, com eficiente efeito
sonoro a frente do veículo, porém com menor ruído possível na cabine do motorista. O drive utilizado deverá ser específico para utilização em
viaturas policiais, sendo vedada a utilização de drives confeccionados para aplicações musicais. Sistema de megafone com potência de no
mínimo 30 W RMS, com interligação auxiliar de áudio com o rádio transceptor, resposta de frequência de 300 a 3000 Hz e pressão sonora a 01
(um) metro de no mínimo 100dB. Os equipamentos não poderão gerar ruídos eletromagnéticos ou qualquer outra forma de sinal, que interfira
na recepção dos transceptores (rádios), dentro da faixa de frequência utilizada pelas polícias. Determinações da ANATEL.
 

4 - Veículo Tipo sedan, tração dianteira, motor flex (gás/álcool), potência mínima 100cv PARA USO POLICIAL OSTENSIVO,
CARACTERIZADO, sem motorista, sem combustível, Km livre.

Veículo sedan, tração dianteira, motor flex (gás/álcool), potência mínima 100cv PARA USO POLICIAL OSTENSIVO, CARACTERIZADO, sem
motorista, sem combustível, Km livre, transmissão manual 5 velocidades à frente e 1 à ré, 04(quatro) portas, ar condicionado, direção elétrica
ou hidráulica, com capacidade para transporte de 05 (cinco) pessoas, caracterizada com grafismo indicado pelo demandante. Equipado ainda
com barra sinalizadora de teto (sinalizador acústico-visual) com as seguintes características: Barra sinalizadora em formato de arco, asa, linear,
elíptico, ou similar com comprimento entre 1.000mm e máximo que não ultrapasse a largura do teto do veículo, largura entre 250mm e
500mm e altura entre 55mm e 100mm. Instalada no teto do veículo. Barra dotada de base construída em ABS, Policarbonato ou perfil de
alumínio extrudado na cor preta, cúpula, injetada em policarbonato na cor CRISTAL, resistente a impactos, descoloração e com tratamento UV.
Sistema luminoso composto por refletores frontais, traseiros e laterais, organizados em módulos e lentes (único ou múltiplos). Os módulos
devem possuir no mínimo 04 (quatro) LEDs, nas cores VERMELHO RUBI para iluminação de emergência, todos com no mínimo 03 Watts de
potência; refletores frontais e traseiras maiores, refletores laterais menores, distribuídas equitativamente por toda a extensão da barra, de
forma a permitir total visualização. Serão admitidos módulos de até 3 (três) leds com no mínimo 3 watts de potência para os refletores laterais.
Sirene eletrônica composta de amplificador de no mínimo 200 W RMS, 11Ω (Ohms) e unidade sono fletora com, no mínimo, 4 (tons), que
deverá ser instalado no local mais adequado, com eficiente efeito sonoro a frente do veículo, porém com menor ruído possível na cabine do
motorista. O drive utilizado deverá ser específico para utilização em viaturas policiais, sendo vedada a utilização de drives confeccionados para
aplicações musicais. Sistema de megafone com potência de no mínimo 30 WRMS, com interligação auxiliar de áudio com o rádio transceptor,
resposta de frequência de 300 a3000 Hz e pressão sonora a 01(um) metro de no mínimo 100dB.Os equipamentos não poderão gerar ruídos
eletromagnéticos ou qualquer outra forma de sinal, que interfira na recepção dos transceptores (rádios), dentro da faixa de frequência utilizada
pelas polícias. Determinações da ANATEL.
 
 

4.3. Periodicidade da prestação do serviço/entrega/fornecimento:

[Digite aqui a periodicidade estimada da prestação do serviço/entrega/fornecimento após a formalização da futura
contratação.

Ex: se o fornecimento será diário, semanal ou mensal].



 

4.4. Local de prestação do serviço/entrega/fornecimento:

[Digite o local  de prestação do serviço, com descrição detalhada dos endereços].

 

5. JUSTIFICATIVA DO QUANTITATIVO INDICADO PELA UNIDADE REQUISITANTE:

5.1. [Digite o texto de justificativa das estimativas das quantidades, acompanhadas das memórias de cálculo e dos
documentos que lhes dão suporte, que considerem interdependências com outras contratações, de modo a possibilitar economia
de escala, em conformidade com o Art. 9º Decreto Estadual nº 21.938/2023].

5.2. A estimativa de quantitativo do objeto a ser contratado, conforme o Plano Anual de Contratações, se houver, ou no
quantitativo contratado em exercícios anteriores, quando for o caso;

 

6. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE INDICADA PELA UNIDADE REQUISITANTE:

6.1. [Digite o texto de explicitação da motivação dos resultados a serem alcançados com o Registro de Preços,
que deverá conter na justificativa o problema, a solução e o quantitativo para justificar a demanda solicitada. É importante que
a justificativa seja desenvolvida com todos os aspectos mencionados, pois uma justificativa pouco elaborada impossibilitará o
atendimento da demanda], conforme disposição prevista no Art. 9º do Decreto Estadual nº 21.938/2023].

6.2. A justificativa há de ser clara, precisa e suficiente, sendo vedadas justificativas genéricas, incapazes de demonstrar
de forma cabal a necessidade da Administração.

6.3. É imprescindível que o campo aborde o problema identificado a ser resolvido, a real necessidade gerada por ele e o
que se almeja alcançar com a contratação.

6.4. Além disso, a descrição da necessidade de contratação deve conter manifestação acerca da essencialidade e
interesse público da contratação, devendo, portanto, ser avaliado o interesse público também na perspectiva de analisar se
haverá impacto ambiental negativo decorrente da contratação, bem como se há opções que atendam ao princípio do
desenvolvimento nacional sustentável, nos termos do art. 5º, da Lei nº 14.133/2021.

 

7. NECESSIDADE DE INCLUSÃO DE NOVOS ITENS MEDIANTE MOTIVAÇÃO/JUSTIFICATIVA:

7.1. A finalidade principal desta etapa é propiciar que a própria Administração incremente seus conhecimentos sobre o
objeto, distinguindo suas características principais, para então, por meio da descrição, possibilitar que todos os fornecedores da
solução escolhida venham a saber do interesse administrativo em uma futura contratação, em conformidade com o Art. 9º
do Decreto Estadual nº 21.938/2023.

7.2. O objeto deve ser descrito de forma detalhada, com todas as especificações necessárias e suficientes para
garantir a qualidade da contratação, cuidando-se para que não sejam admitidas, previstas ou incluídas condições impertinentes
ou irrelevantes para o específico objeto do contrato. Deve-se levar em consideração as normas técnicas eventualmente
existentes, quanto a requisitos mínimos de qualidade, utilidade, resistência e segurança, inclusive das exigências relacionadas à
manutenção e à assistência técnica, quando for o caso:

ITEM DESCRIÇÃO/ ESPECIFICAÇÃO 
(CATSER / CATMAT) UNIDADE DE MEDIDA QUANTIDADE 

    

 

7.3. Seguem orientações para indicação de um novo item não contemplado no Alinhamento Estratégico:

7.3.1. Apresentar a definição clara, precisa e suficiente do item.

7.3.2. A identificação da necessidade da contratação é essencial justamente para permitir a reflexão sobre os
motivos pelos quais determinada contratação foi solicitada, investigando, assim, qual a necessidade final a ser atendida, que
pode inclusive ser distinta a depender da finalidade do órgão ou entidade, ainda que o objeto indicado pelo setor
requisitante seja o mesmo.

7.3.3. Além disso, a descrição da necessidade de contratação deve conter manifestação conforme descrito no item 2
deste instrumento. 

a) Periodicidade da prestação do serviço/entrega/fornecimento:

[Digite aqui a periodicidade estimada da prestação do serviço/entrega/fornecimento após a formalização da
futura contratação.

Ex: se o fornecimento será diário, semanal ou mensal].

 

b) Local de prestação do serviço/entrega/fornecimento:

[Digite o local  de prestação do serviço, com descrição detalhada dos endereços].



 

7.4. Diante do exposto, a Secretaria de Estado da Administração do Piauí continua aberta a maiores esclarecimentos de
eventuais dúvidas, e devolve-se o Processo SEI  nº 00002.001026/2025-11.

Atenciosamente,

(Documento datado e assinado eletronicamente)

 

JÉSSICA KELLY DE SOUSA CARVALHO

Diretora de Planejamento de Compras Públicas - DIP/SLC/SEAD

 

APROVO

 

Aprovo a presente INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS que tem por objeto a contratação de empresa(s) para locação de veículos 
tipo viatura, observando-se o disposto no Decreto Estadual nº 14.386 de 18 de janeiro de 2011,  para atender as necessidades da
Secretaria de Estado da Administração do Piauí e demais Órgãos que compõem a Administração Pública Estadual, nos termos
do art. 6º, do Decreto Estadual nº 21.938, de 28 de março de 2023 e art. 100. do Decreto Estadual nº 22.546, de 16 de
novembro de 2023.

 

JACYLENNE COELHO BEZERRA FORTES

Superintendente de Licitações e Contratos - SLC/SEAD-PI

 

SAMUEL PONTES DO NASCIMENTO

Secretário de Estado da Administração do Piauí - SEAD-PI

Documento assinado eletronicamente por JESSICA KELLY DE SOUSA CARVALHO - Matr.371411-0, Diretora, em 04/02/2025, às
12:08, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Cap. III, Art. 14 do Decreto Estadual nº 18.142, de 28 de
fevereiro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por JACYLENNE COELHO BEZERRA - Matr.0371164-1, Superintendente, em 04/02/2025,
às 12:19, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Cap. III, Art. 14 do Decreto Estadual nº 18.142, de 28 de
fevereiro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por SAMUEL PONTES DO NASCIMENTO - Mat.0209541-2, Secretário de Estado, em
04/02/2025, às 12:29, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Cap. III, Art. 14 do Decreto Estadual nº 18.142,
de 28 de fevereiro de 2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.pi.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 016435448 e o código CRC 6276DBC7.
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